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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


                                            LEI 7.509 DE 06 DE MAIO DE 2021

Altera a Lei Municipal nº 7.108, de 14 de setembro de 2016, que institui o Sistema Municipal de Cultura de Araxá.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O artigo 39 da Lei Municipal nº 7.108, de 14 de setembro de 2016, passa a vigorar a seguinte redação:

“Art. 39 - O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 18 (dezoito) membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:

I. 09 (nove) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 

a. Fundação Cultural Calmon Barreto, 03 (três) representantes;

b. Secretaria de Municipal de Educação, 01 (um) representante;

c. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, 02 (dois) representante;

d. Secretaria Municipal de Ação Social, 01 (um) representante;

e. Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão, 01 (um) representante;

f. Assessoria de Comunicação: (01) representante.

II. 09 (nove) membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos:
a. Seguimentos de artes cênicas nos segmentos de dança, teatro e circo, incluindo todas as linguagens: 02 (dois) representantes;

b. Seguimento da música: 01 (um) representante;

c. Seguimento de artes visuais, incluindo todas as linguagens: 01 (um) representante;

d. Seguimento de literatura, livro e leitura: 01 (um) representante;

e. Seguimentos de Povos Tradicionais de Matriz Africana: 01 (um) representantes;

f. Seguimento Indígena: 01 (um) representante;

g. Seguimento de artesãos considerando e incluindo todas as formas de produção quer seja: Artesão-artista, Artesão-artesão ou Artesão-semi industrial: 01 (um) representante;

h. Segmento de produção cultural: 01 (um) representante.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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